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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2021

DISPENSA Nº 015/2021

OBJETO: LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE MOTONIVELADORA PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS NÃO PAVIMENTADAS DESTE MUNICÍPIO.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 015/2021
Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a LOCAÇÃO EMERGENCIAL DE MOTONIVELADORA PARA MANUTENÇÃO DAS VIAS NÃO PAVIMENTADAS DESTE MUNICÍPIO. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Estradas e Transportes Públicos, Hélio Rosa Maria da Natividade e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, considerando que a emergência neste caso é totalmente admissível e que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para minimizar as consequências lesivas que a falta da manutenção das estradas pode causar, e que por vez, não pode aguardar a tramitação de um processo licitatório para a locação de máquina motoniveladora. Diante disso, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu pela contratação da empresa PAESAN-PAVIM.ENG. E SANEAMENTO LTDA, por ser a que apresentou o menor preço para a prestação dos serviços, sendo o valor total de R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais). Assim sendo, com fulcro no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 10 de maio de 2021.
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